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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
  O Boletim de Serviço – BS é uma publicação que o Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovações– MCTI edita em cumprimento à Lei 4.965, de 05 de maio de 1966, que “dispõe sobre 
a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e dá outras 
providências”, e em consonância com a Portaria n° 283, de 02 de outubro de 2018, da Imprensa 
Nacional. 
 
 
  Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por atos administrativos 
de natureza interna da Instituição, tais como: afastamentos, viagens à serviço, diárias, licenças, 
comunicação de férias, bem como outras vantagens cuja publicação é dispensável no Diário 
Oficial da União. 
 
 
  Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um instrumento formal que objetiva 
a transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do MCTI. 
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ATOS DA CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 4.454, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da Portaria nº 

3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, Seção 1, 

página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de novembro de 

2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de novembro de 2020, e 

tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.006630/2020-61, designada pela Portaria nº 2950, de 31 de julho de 2020, publicada 

no B.S. nº 14, página 15, de 31 de julho de 2020, reconduzida pela Portaria nº 4110, de 25 de 

novembro de 2020, publicada no B.S. nº 22, página 20, de 30 de novembro de 2020, ante as 

razões apresentadas no Formulário de Atividades PAD-01250.006630/2020-61 (6495662), 

constante do processo nº 01245.011706/2020-49. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 

Corregedora 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 10/02/2021, às 
19:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7270588&id_procedimento_atual=6842600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003314&infra_hash=d612939cddb88b0e7202b0648a63262d31b353020ae9c25d3a2f5eef278712c2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.457,  DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.065164/2019-11, designada pela Portaria nº 3858, de 08 de outubro de 2020, 

publicada no B.S. nº 18, Suplementar, página 109, de 09 de outubro de 2020, prorrogada 

pela Portaria nº 4171, de 07 de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 22, Suplementar, 

página 28, de 08 de dezembro de 2020, ante as razões apresentadas no Formulário de 

Atividades PAD-01250.065164/2019-11 (6435128). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora  

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 10/02/2021, às 
19:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7207769&id_procedimento_atual=5641425&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=e66a341c3e7cb7a24f6985bcc3a3b60b638f75fbea79caa013841371d9d04a11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.458, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

 01250.067753/2019-34, designada pela Portaria nº 7200, de 27 de dezembro de 2019, 

publicada no B.S. nº 24, página 13, de 31 de dezembro de 2019, prorrogada pela Portaria nº 

4169, de 07 de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 22, Suplementar, página 26, de 08 

de dezembro de 2020, ante as razões apresentadas no Formulário de Atividades COCRE 

(6476651). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  

Corregedora 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 10/02/2021, às 
20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7250823&id_procedimento_atual=5677930&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=1c327681ddb820e056f23d7f856afb354c466811c524964d6c456a746648bff0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.459, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.067767/2019-58, designada pela Portaria nº 2771, de 29 de junho de 2020, publicada 

no B.S. nº 12, página 13, de 30 de junho de 2020, prorrogada pela Portaria nº 4196, de 11 

de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 23, página 28, de 15 de dezembro de 2020, ante 

as razões apresentadas no Formulário de Atividades (6474832). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 

Corregedora 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 10/02/2021, às 
20:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7248892&id_procedimento_atual=5678098&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=0440286f9a02f381181e2ee03d75def2706c42e6e325a2fad0ef83b0a0bc7798
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.460, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.042400/2019-21, designada pela Portaria nº 3900, de 16 de outubro de 2020, 

publicada no B.S. nº 19, página 19, de 16 de outubro de 2020, prorrogada pela Portaria nº 

4173, de 11 de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 23, página 26, de 15 de dezembro 

de 2020, ante as razões apresentadas no Formulário Prorrogação 002 (6498732), e no 

Memorando nº 1809/2020/MCTI (6499633). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora  

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 10/02/2021, às 
20:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7273929&id_procedimento_atual=5149905&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=d694743547a4bb49825afdd33cb5bbef37eadf288b674e3fce25f473a669ffbd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7274896&id_procedimento_atual=5149905&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=b0e0e136d86c2b28e77c9d0492eb91b750fe0fa2f6e2c38f4ab8f04c5d7163bb
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.461, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.042865/2019-82, designada pela Portaria nº 4057, de 17 de novembro de 2020, 

publicada no B.S. nº 21, Suplementar, página 11, de 20 de novembro de 2020, ante as 

razões apresentadas no Formulário de Atividades 001 (6498538), e no Memorando nº 

1805/2021/MCTI (6499491). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora  

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 10/02/2021, às 
20:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7273724&id_procedimento_atual=5189118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=a1ce4efeef2c9dbff1da78bc1daa4ab0538392c80f8c1f77e8d36f1bbd79b02b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7274740&id_procedimento_atual=5189118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=692b367d6a9e5b2708b06782a3ed8f421185624d7eec2640db1487dedf89cc90
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.462, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 
Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 
Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 
novembro de 2020, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e considerando a Decisão nº 102/2020 (5304023), resolve: 

Art. 1º Reinstaurar a Comissão de Sindicância Punitiva nº 
01280.001707/2018-34, designada pela Portaria nº 212/2018, de 04 de outubro de 2018, 
publicada no Boletim Extra nº 30, de 04 de outubro de 2018, prorrogada pela Portaria nº 
237, de 05 de novembro de 2018,  publicada no Boletim Extra nº 34, de 05 de novembro 
de 2018. 

Art. 2º Designar os servidores JORGE EMÍDIO DE CARVALHO 
SOARES, Técnico III, matrícula SIAPE nº 01484981, ANDRESSA KARINA LEITÃO 
DA ENCARNAÇÃO, Técnico III, matrícula SIAPE nº 02052138, e CESAR AUGUSTO 
TICONA BENAVENTE, Pesquisador, matrícula SIAPE nº 020771587, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Sindicância Punitiva para dar 
continuidade às apurações de eventuais irregularidades administrativas que constam do 
processo nº 01280.001707/2018-34, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 
da referida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bolem de 
Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 11/02/2021, às 
09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5996044&id_procedimento_atual=3958534&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=8ae1414105b6dba999fe4460d371ca8ed43cde976652d8896fab59d196d0b969
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.463, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.006654/2020-10, designada pela Portaria nº 3796, de 02 de outubro de 2020, 

publicada no B. S. nº 18,  Suplementar, página 105, de 09 de outubro de 2020, prorrogada 

pela Portaria nº 4172, de 04 de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 22, Suplementar, 

página 29, de 08 de dezembro de 2020, ante as razões apresentadas no Formulário de 

Atividades PAD-01245.012208/2020-13 (6495713), constante do processo nº 

01245.012208/2020-13 

Art. 2º Estabelecer o prazo de prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 10/02/2021, às 
19:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7270643&id_procedimento_atual=6868057&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003079&infra_hash=69df9651ee43c8fb13702715a830e6dff0ab9eb82715f70d5ab097a67296b22d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.466, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 01250.043377/2019-92, designada 

pela Portaria nº 4195, de 11 de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 23, página 27, de 

15 de dezembro de 2020, ante as razões apresentadas no Formulário de Atividades PAD-

01250.043377/2019-92 (6478314), constante do processo nº 01245.012003/2020-38. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora 

 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 11/02/2021, às 
08:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7252618&id_procedimento_atual=6856786&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003078&infra_hash=c11d5a0c41230af30cd347f26734796e4a2bc576c4a3aa10ad21f52e70e4c704
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.467, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 14, II, da 

Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU nº 19, Seção 1, de 28 de 

janeiro de 2019, alterada pela Portaria nº 4.265, de 23 de agosto de 2019, publicada no 

DOU de 27 de agosto de 2019, e tendo em vista o disposto nos arts. 143 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, c/c Instrução Normativa CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, 

e considerando o Despacho CORREG (4563951), resolve:  

Art. 1º Designar a servidora WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS, 

Assistente em Ciência e Tecnologia, matrícula SIAPE nº 1702987, para 

constituir Comissão de Investigação Preliminar, visando a apuração dos fatos constantes 

do processo nº 01250.027592/2019-46, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora  

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 11/02/2021, às 
09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5195300&id_procedimento_atual=4869149&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=93a691cae2ceb03785f5057408249fbf38027e150de7655a8f9d9fd46fc3068c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.468, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.027196/2019-19, designada pela Portaria nº 3033, de 05 de agosto de 

2020, publicada no B.S. nº 15, página 40, de 14 de agosto 2020, reconduzida pela Portaria 

nº 4170, de 07 de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 22, Suplementar, página 27, de 

08 de dezembro de 2020, ante as razões apresentadas no Formulário de Atividades PAD-

01250.027196/2019-19 (6498786). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 11/02/2021, às 
14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7273986&id_procedimento_atual=4861742&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=bbf0a0608e22cc2ebc5351828352e40e266b2c0f063c7c5848926d4ad3149898
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.469, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.065367/2020-16, designada pela Portaria nº 3823, de 07 de outubro de 2020, 

publicada no B.S. nº 18, Suplementar, página 107, de 09 de outubro de 2020, prorrogada 

pela Portaria nº 4174, de 07 de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 22, Suplementar, 

página 30, de 08 de dezembro de 2020, ante as razões apresentadas no Formulário de 

Atividades (6453904), e no Memorando nº 1400/2021/MCTI (6454308). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora  

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 11/02/2021, às 
14:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7227303&id_procedimento_atual=5644368&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=99f38bbcec2c57ca4b8a8ded5861b6f80093fbc52fa2af3a917cd40e88c12d5d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7227747&id_procedimento_atual=5644368&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=266d36cffed8b0d5c4c3cce7307dd34c91dbdd37d5e193d6c20bc0ea3d576217
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.470, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa nº 

01250.010598/2020-18, designada pela Portaria nº 2702, de 19 de junho de 2020, publicada 

no B.S nº 11, Suplementar, página 23, de 22 de junho de 2020, prorrogada pela Portaria nº 

4204, de 14 de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 23, página 33, de 15 de dezembro 

de 2020, ante as razões apresentadas no Formulário de Atividades SIN-

01250.010598/2020-18 (6493589). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora  

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 11/02/2021, às 
14:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7268352&id_procedimento_atual=5923702&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=771bfcd57b3dc7d9e6968bc4c400d3eadd96befeb08c6f1ae6fccebdb783ee88
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.471, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 

01250.0412714/2019-24, designada pela Portaria nº 3824, de 07 de outubro de 2020, 

publicada no B.S. nº 18, Suplementar, página 108, de 09 de outubro de 2020, prorrogada 

pela Portaria nº 4166, de 07 de dezembro de 2020, publicada no B.S. nº 22, Suplementar, 

página 24, de 08 de dezembro de 2020, ante as razões apresentadas no Formulário de 

Atividades PAD-01250.042714/2019-24 (6431291). 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  
ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 

Corregedora 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 12/02/2021, às 
09:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7203514&id_procedimento_atual=5155858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=c6ac90ef87259ea23be5b69a9f40b195c5565699b1e98d0aa08706be5987acd9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.472, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 013.001272/2019-57, designada 

pela Portaria nº 83, de 08 de janeiro de 2020, publicada no B.S. nº 24, Suplementar, página 

23, de 08 de janeiro de 2020, reconduzida pela Portaria nº 4201, de 04 de dezembro de 

2020, publicada no B.S. nº 23, página, de 15 de dezembro de 2020, ante as razões 

apresentadas no Formulário de Atividades INPE_COSIG (6497263). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 12/02/2021, às 
09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7272330&id_procedimento_atual=4402383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=483&infra_hash=89d8eb8f97a386f5802fb968a233288f441190d12cf47cdc355dc79014645638
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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DECISÃO Nº. 47, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

  

A  Corregedora do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, considerando a competência estabelecida nos incisos IX e XII do art. 8°, e 
incisos II e V do art. 15 do Regimento Interno desta Corregedoria (Anexo II da Portaria 
MCTIC nº. 3.410, de 10/09/2020), e tendo em vista os termos do Despacho de Decisão nº. 
05 (SEI nº. 6452147), DECIDE: 

a) Acolher o Relatório Final elaborado pela Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar no sentido de responsabilizar administrativamente os 
servidores Maria Dalva de Oliveira Silva, matrícula SIAPE 0662189, CPF nº. 
102.436.821-15, e Sérgio Vidal Chamon, matrícula SIAPE 67121, CPF nº. 090.936.647-
00, devidamente qualificados nos autos, em razão da inobservância do art. 116, III, da lei 
nº. 8.112/1990, fato que resulta como adequada a aplicação da penalidade 
de ADVERTÊNCIA a ambos; 

b) Deixar de aplicar a penalidade disciplinar aos servidores públicos Maria 
Dalva de Oliveira Silva e Sérgio Vidal Chamon, em razão da extinção da punibilidade 
pela prescrição da ação disciplinar; 

c) Deixar de determinar o registro dos fatos nos assentamentos funcionais dos 
servidores públicos Maria Dalva de Oliveira Silva e Sérgio Vidal Chamon, tendo em 
vista o disposto no Parecer da Advocacia-Geral da União nº 005/2016/CGU/AGU 
(aprovado pelo Presidente da República em 19/12/16 e publicado no DOU de 11/01/17, 
seção 1, págs. 15/18), vinculante, que resultou na perda da aplicabilidade do art. 170, da Lei 
nº 8112, de 1990, no âmbito da Administração Pública Federal. 

d) Determinar à Assessoria desta Corregedoria que proceda à atualização de 
informações constantes deste processo no Sistema CGU-PAD, a fim de que atenda ao 
disposto no artigo 5º, inciso VI, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, na Portaria 
MCTIC nº. 2.974, de 17 de junho de 2019, e ao disposto na Ordem de Serviço nº. 03/2020, 
desta Corregedoria. 

 
 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 12/02/2021, às 
09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10984260/artigo-170-da-lei-n-8112-de-11-de-dezembro-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/97937/regime-jur%C3%ADdico-dos-servidores-publicos-civis-da-uni%C3%A3o-lei-8112-90
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

 
 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 01/2021 

  

Processo nº: 01250.016536/2017-14 
Contrato nº: 00.0020.00/2017 
Objeto: Prestação de serviços de vigilância armada e desarmada, com emprego de material para 
atendimento das demandas do MCTI. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Por este Termo, e com amparo no § 8°, do artigo 65, da Lei 
n° 8.666/93, a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos repactua o valor global do contrato, passando, 
dessa forma, o valor mensal de R$ 623.521,83 (seiscentos e vinte e três mil quinhentos e vinte e um reais 
e oitenta e três centavos) para R$ 642.363,11 (seiscentos e quarenta e dois mil trezentos e sessenta e três 
reais e onze centavos) mensais a partir de 1° de Janeiro de 2021, em conformidade com as planilha 
abaixo: 

• Valor ATUAL do Contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
POSTO 

QTD. DE 
POSTOS 

VALOR MENSAL   
POR POSTO (R$) 

VALOR 
MENSAL 

TOTAL (R$) 

VALOR ANUAL 
TOTAL (R$) 

1 Posto de vigilante 
armado 12x36 - Diurno 8  R$             12.767,16  R$        

102.137,26  R$  1.225.647,17 

2 Posto de vigilante 
armado 12x36 - Noturno 8  R$             13.953,76  R$        

111.630,04  R$  1.339.560,50 

3 
Posto de vigilante 
desarmado 12x36 - 
Diurno 

9  R$             12.512,54  R$        
112.612,87  R$  1.351.354,42 

4 
Posto de vigilante 
desarmado 12x36 - 
Noturno 

9  R$             13.673,74  R$        
123.063,69  R$  1.476.764,28 

5 Posto de vigilante 
desarmado 5x2 - Diurno 21  R$               6.760,56  R$        

141.971,68  R$  1.703.660,13 

6 Posto de supervisão 
12x36 - Diurno 2  R$             16.053,14  R$          

32.106,29  R$     385.275,43 

VALORES GLOBAIS (R$):  R$        
623.521,83  R$  7.482.261,93 

Valor Global Mensal: Seiscentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta e três centavos. 
VALOR TOTAL ANUAL (R$):  R$  7.482.261,93 
Valor Global Anual: Sete milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, duzentos e sessenta e um reais e 
noventa e três centavos. 
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• Valor do Contrato APÓS a Repactuação: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO 
POSTO 

QTD. DE 
POSTOS 

VALOR MENSAL   
POR POSTO (R$) 

VALOR 
MENSAL 
TOTAL (R$) 

VALOR ANUAL 
TOTAL (R$) 

1 Posto de vigilante 
armado 12x36 - Diurno 8  R$             13.152,75  R$        

105.222,04  R$  1.262.664,47 

2 Posto de vigilante 
armado 12x36 - Noturno 8  R$             14.374,95  R$        

114.999,62  R$  1.379.995,48 

3 
Posto de vigilante 
desarmado 12x36 - 
Diurno 

9  R$             12.889,17  R$        
116.002,49  R$  1.392.029,94 

4 
Posto de vigilante 
desarmado 12x36 - 
Noturno 

9  R$             14.085,21  R$        
126.766,85  R$  1.521.202,18 

5 Posto de vigilante 
desarmado 5x2 - Diurno 21  R$               6.966,53  R$        

146.297,18  R$  1.755.566,13 

6 Posto de supervisão 
12x36 - Diurno 2  R$             16.537,46  R$          

33.074,93  R$     396.899,10 

VALORES GLOBAIS (R$):  R$        
642.363,11  R$  7.708.357,31 

Valor Global Mensal: Seiscentos e quarenta e dois mil, trezentos e sessenta e três reais e onze centavos. 
VALOR TOTAL ANUAL (R$):  R$  7.708.357,31 
Valor Global Anual: Sete milhões, setecentos e oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e trinta e um 
centavos. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA - Em virtude da repactuação, a Contratada fica obrigada a 
atualizar a garantia contratual apresentada correspondente a 5% do valor do preço atualizado do Contrato, 
nos moldes da Cláusula Nona do Contrato. 

  

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

  

   

 

 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Carlos Pereira Rego, Coordenador-Geral de 
Recursos Logísticos, em 11/02/2021, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e706c616e616c746f2e676f762e6272$$/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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ATOS DA SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 4.296, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
  

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 905585/2020 (6277146), Processo: 01250.026233/2020-13: 
a) Fiscal: Carlos Alberto de Matos Matrícula SIAPE nº 1311106; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto Vieira Filho, Matrícula SIAPE nº 

1207103. 
  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 
  

  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7041639&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=b757b100155df570d63f2b878bbdbedf4b9aadda352ef8ded06c141d7fd9578b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6317582&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=9515e14d3b5abbd5f1ecc154a71b8fc711c7f48686a5ec345d606c8e9786d4d7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.297, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 

competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 

de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 

de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 

resolve: 

  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 

atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I  - Termo de Fomento 

nº 883527/2019 (5000731), processo  01250.025767/2019-81: 
a) - Gestor: Carlos Alberto Vieira Filho, Matrícula SIAPE nº 1207103; 
b) - Gestor Substituto: Laura Brasil de Araújo, Matrícula SIAPE nº  2023310. 
  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Atenciosamente,  
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5669690&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=82d7624420df3146ae2f4bbceac2cba120b310ecee9724dcb2b6f3a703f94ea2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4821766&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=c485c6ff4e37f715fcc2e0670d7ca296492d41c7abdb398e09edfea3e673145e
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.298, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 
O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO no uso da 

competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 

de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 

de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 

2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 

novembro de 2011, resolve: 

  

Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 

atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  

I - Convênio nº 002/2016 (1309335), Processo: 01200.001217/2016-19: 

a) Fiscal: Tatyana Aranda Andrade Veloso Matrícula SIAPE nº 2004055; 

b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos Matrícula SIAPE nº 1311106. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

  

  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1572001&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=d2c29f9ccb33d4e07bcc252e9d2a3b48f84f6c38a95f042f856bc8ec5ce13c08
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1571953&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=0af1372f4d55a013cec4c2a4d23ff5a3b389c2fda0afcdba5e31f1391a2b6790
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.299, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 

competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 

de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 

de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 

resolve: termo de fomento ou colaboração 

  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 

atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  

I  - Termo de Fomento nº 883174/2019 (5001025), processo  01250.026629/2019-19: 

 a) - Gestor: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 

 b) - Gestor Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 2004055. 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Atenciosamente,  

  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

   

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5670014&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=cc47ca6d2dfe759028713bc7de99e5a87a706008d09ac86b10b32f1d9d26b5e8
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4849437&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=a2ace9f5e8c1810faf9e8cc345e3b098de051f7638d9be96090b71a12817cb9b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.302, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: termo de fomento ou colaboração 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I  - Termo de Fomento nº 887049/2019 (5001724), processo  01250.025772/2019-93: 
 a) - Gestor: Leonardo Sousa de Freitas, Matrícula SIAPE nº 19602421; 
 b) - Gestor Substituto: Laura Brasil de Araújo, Matrícula SIAPE nº 2023310. 
  
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Atenciosamente,  
 
 
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

  

 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5670773&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=ca3a8a3b7d023b9570ce2cef75edb46add2fe6cfe602b1eb2d14aa4af30c6f5a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4821834&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=54ca5e4d38cc9f6779cdeb5eefe7f41ce1465c23d4e2886aa4c226f6fa6fa511
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.303, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 011/2015 (1317439), Processo: 01200.004959/2015-15: 
a) Fiscal: José Antônio Silvério, Matrícula SIAPE nº 162371; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1581381&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=b4771ee6b2f3782afa78350dc0d52896f6ccd68e94dec8d3ec38281da4ebf1c1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1581323&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=461fe3d125ee64bf06b90da177ede1f88946b911a55e8bd74cfe4c5a457edde8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.304, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 127, de 29 de 
maio de 2008, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 01.0022.00/2010 (1427716), Processo: 01200.001918/2010-

62: 
a) Fiscal: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 2004055. 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1708095&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=d5244b8eeacf69cc3c84e152175e34383dd9d8847cc9d4905ff948a594bd9807
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1708086&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=6b1dfa3b891a62e6f3c4cfd778717758768ca9dfeb44e9b822b95c4c8fe67a5e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1708086&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=6b1dfa3b891a62e6f3c4cfd778717758768ca9dfeb44e9b822b95c4c8fe67a5e
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.305, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, de 
10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 de 
setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I  - Termo de Fomento 

nº 900594/2020 (6285268), processo  01250.016357/2020-82: 
 
a) - Gestor: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106; 

 
 b) - Gestor Substituto: Laura Brasil de Araújo, Matrícula SIAPE nº 2023310. 
  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Atenciosamente,  
 
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7050401&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=a8c6fd273ee3d30a2f8c31929d8ed6e66d99bf305551ab193e09a327f807c0be
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6068036&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=299b82e6e7aa957315ad3fa43007dbcedcb5ec19bdd8d1ea471cc43695b04e64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.306, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 004629/2020 (6280569), Processo: 01250.016355/2020-93: 
a) Fiscal: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto Vieira Filho, Matrícula SIAPE nº 

1207103. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  

  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7045335&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=2dc4c2cb8ca9c1678b1fcaf58b8163f7d15893bbe8033421ff2949022a6f0274
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6068014&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=39339d9b3eac2eff134d75411e2e574be7fd086a3ff938740418a8c41020e31c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.307, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 127, de 29 de 
maio de 2008, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 629249 (1766157), Processo: 01200.007298/2007-70: 
a) Fiscal: José Antônio Silvério, Matrícula SIAPE nº 162371; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2093967&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=173c754fc3675d0444b3d134280e7ffc2370c546621dca49027c17f9726d2048
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2093940&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=bfed255c0f92b4420aef54b55e6a6a1e3b67491874020ebe3314df696b8e58b7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.308,  DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e Portaria Interministerial nº 127, de 29 de 
maio de 2008, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 01.0172.00/2008 (1343081), Processo: 01200.004693/2008-

81: 
a) Fiscal: José Antônio Silvério, Matrícula SIAPE nº 162371; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  

  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1611043&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=7b72a5c8ebf764e62dd4796effdffa01eb1bd768c05653674a3b9eb7221f7498
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1611035&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=fc282fd553e99ada54d66c7aaba38e35b0d76825db279b449a5028971c3ad7d3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1611035&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=fc282fd553e99ada54d66c7aaba38e35b0d76825db279b449a5028971c3ad7d3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.309, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 127, de 29 de 
maio de 2008, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 01.0042.00/2010 (1510725), Processo: 01200.002285/2010-

18: 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1802968&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=ed67f1e473821805418e5776c3400c3bbf917a46bddbff045286943954adbc2d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1802899&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=2e43428383fe3cdf78f475144ba67976b54256f7526fef94bb9841d6859304b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1802899&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=2e43428383fe3cdf78f475144ba67976b54256f7526fef94bb9841d6859304b0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.310,  DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 127, de 29 de 
maio de 2008, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 01.096.00/2010 (1478650), Processo: 01200.002337/2010-48: 
a) Fiscal: José Antônio Silvério, Matrícula SIAPE nº 162371; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1765865&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=3e330e427ad781b67f8d16bae3b29a8b38cf9e055bcf4c4764f0bd44f0e0a3b3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1765795&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=256c03d24649d738b0130f8755d5359df3c807ccc678a23985b460a87bfebbf9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.311, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 127, de 29 de 
maio de 2008, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº O1.0144.00/2010 (1512814), Processo: 01200.004726/2010-

16: 
a) Fiscal: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 2004055; 
b) Fiscal Substituto: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE 

nº 2356248. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  

  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1805434&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=e7a6c33316de0424c44c984fc34cdcf1fa424b2b7dcd7f9abc3e3cfe11c81026
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1805416&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=4b4229ef06cc1aeafb100e932d1797f60de3c8f11a1e452f688d9d8b7052ab11
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1805416&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=4b4229ef06cc1aeafb100e932d1797f60de3c8f11a1e452f688d9d8b7052ab11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.312, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 01.0071.00/2013 (1340308), Processo: 01200.003736/2013-

79: 
a) Fiscal: José Antônio Silvério, Matrícula SIAPE nº 162371; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1607889&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=66768c535e7b0837d505a9902f2dc9314ff53c5e9e38e9099c4bd3ce8f2a6fb9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1607797&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=48503443b9620df1a41ca156aa0e2e6ba8a7e92dac962006f2e1ca16861602a4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1607797&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=48503443b9620df1a41ca156aa0e2e6ba8a7e92dac962006f2e1ca16861602a4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E  INOVAÇÕES    Boletim de Serviço nº 4 -  –  Brasília 12 de fevereiro de 2021 

 
40                                                                              bs@mctic.gov.br 

  
 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 4.313, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I  - Termo de Fomento nº 886295/2019 (5001983),       

 processo  01250.025771/2019-49: 
 a) - Gestor: Carlos Alberto Vieira Filho, Matrícula SIAPE nº 1207103; 
 b) - Gestor Substituto: Laura Brasil de Araújo, Matrícula SIAPE nº 2023310. 
  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
Atenciosamente,  
 
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5671055&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=85f1c5256bd6f20c1847a3fb7af753aeaf3fd1e02b41e832389e2d55accbbeb8
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4821816&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=38fb6ef7b053ac13cd0734ea0cc0a5f83c49f8d8fac25eca21fa1ebd094a87ec
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E  INOVAÇÕES    Boletim de Serviço nº 4 -  –  Brasília 12 de fevereiro de 2021 

 
41                                                                              bs@mctic.gov.br 

  
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 4.314, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I  - Termo de Fomento nº 872854 (3485557), processo  01250.022891/2018-11: 
 
 a) - Gestor: Leonardo Sousa de Freitas, Matrícula SIAPE nº 19602421; 
 b) - Gestor Substituto: Laura Brasil de Araújo, Matrícula SIAPE nº 2023310. 
  
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
Atenciosamente,  
 
 
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4015303&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=60fbd21ba07c98bac8ed8805ab5746f688b33cf68001431d28124bcbdcb6a15e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3370229&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=e412fe356d35d0f2b6c26914f976e0aec8ae28f2ea83f342ec81504179ed0dfe
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.315, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 815918/2014 (0316002), Processo: 53900.030043/2014-46: 
 
a) Fiscal: Leonardo Sousa de Freitas, Matrícula SIAPE nº 19602421; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto Vieira Filho, Matrícula SIAPE nº 

1207103. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=390660&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=230a8c49d78c2f3f8b1d794db68f369168a7c163badda00f2190e25871e21fba
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=309631&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=ed575dd6ca9bfb51a654905cb31a8df95642b3eecc8ddca67d44c01c61023ab4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.316, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº º 05/2013 (0033414), Processo: 53000.071070/2013-31: 
 
a) Fiscal: Leonardo Sousa de Freitas, Matrícula SIAPE nº 19602421; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto Vieira Filho, Matrícula SIAPE nº 

1207103. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  

  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47114&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=fc1a9d36be75906f184fa08b7a344ed5a7165e1fed27ed008e3f45433d304400
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47112&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=75824ad490757ea5288ffbe2fa64e2fcd0effc8c7b417fc66eedb2c4a9eff902
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.317, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I - Termo de Colaboração nº 843491/2017, Processo: 01250.014889/2017-80: 
 
a) Gestor: Leonardo Sousa de Freitas, Matrícula SIAPE nº 19602421; 
b) Gestor Substituto: Laura Brasil de Araújo, Matrícula SIAPE nº 2023310. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2059335&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=2c3e13148559b09ea712fa643d5d2c5262989c0f5b872b6ef03e6f5dfc0bd6c7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.318, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I  - Termo de Fomento nº 

883227/2019 (4998224), processo  01250.025610/2019-55: 
 
 a) - Gestor: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
 b) - Gestor Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 

1311106. 
  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
Atenciosamente,  
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5666943&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=10f0710566e8bdebeb4bde2d88f415bd4dce88a056642092ad4d42cf4b2b6752
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4818693&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=f3456518e72ef8565e773954af2df6214d37119a2a406f24acb980df156495da
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.319, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I  - Termo de Fomento 

nº 883203/2019 (4998077), processo  01250.025586/2019-54: 
 
 a) - Gestor: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
 b) - Gestor Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 

1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
Atenciosamente,  
  
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5666776&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=a030ddaecbe7795b9a29c4e0c3cf262f681f013e463dd4b45a46859b2989cc77
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4818099&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=e8dc285e8c770ea4456d42af85e3a8aacc0709d2e75709e249dc59ab5d5fd522
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.320, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I  - Termo de Fomento 

nº 883196/2019 (4997153), processo  01250.025593/2019-56: 
 
 a) - Gestor: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106; 
 b) - Gestor Substituto: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE 

nº 2356248. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
Atenciosamente,  
 
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5665774&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=4e27f99cb971756ab65974b37d2ee3ddb5018bd1f1d00d7e7f842dfe7d8027fe
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4818321&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=017b20412cfb8ad85a09f9b073882b079be91d5a22de9569ae7bb9fd5294aa1a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.321, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I - Termo de Fomento  

01.023.00/2018 / 0880528/2018 (3744526), processo  01250.069043/2018-68: 
 
 a) - Gestor: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
 b) - Gestor Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 

1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Atenciosamente,  
 
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4301256&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=4253dc69a10a3876a2e7f0304ce08715cff8b12e4fabc00d3d7c27cbbc2b86ef
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4137189&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=f086afe21482c5dbbf023987edffe4c4c12a68b80787c1c45a90190adbf22071
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.322, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º  Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 904025/2020 (6258704), Processo 01250.023139/2020-02 
 
a) - Fiscal: Rubens Caetano Barbosa de Souza, Matrícula SIAPE nº 2008539; 
b) - Fiscal Substituto: Gilson da Silva Santiago, Matrícula SIAPE nº  2018546. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7021405&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=7a5a656191fb349792d96b3dd1e4be8affb2105e8babe45bc6072991c663ad1a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6256489&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=2a6bf25c879371d05f1f1c32f2d397b730c68a78674247306ecfca4c1a2be836
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.323, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

  

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º  Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio (6237883), processo (01250.025765/2020-25) 
 
a) - Fiscal: Guilherme de Paula Correa, Matrícula SIAPE nº 1330899; 
b) - Fiscal Substituto: Fábio Henrique de Oliveira da Costa, Matrícula SIAPE 

nº 4551501. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
  

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6998390&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=61537c39599a1ed6f747c5f4618c544393cf182fbeafde3629899b70f1f11710
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6308820&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=9da3a9cedb96788ab12f04e240b3cdced87005634ca5fd8fdd8d8a42ac866c10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.324, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio (6289726), processo 01250.020951/2020-78 
 
a) - Fiscal: Guilherme de Paula Correa , Matrícula SIAPE nº 1330899; 
b) - Fiscal Substituto:  Nanahira de Rabelo e Sant"Anna, Matrícula SIAPE nº 

1730112. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7055387&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=f7d47aa6fc74ae7bd98230144cc71531412e1e33f2dc460a7c2382d274e45ba7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6184223&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=5685b276fd581c33e9672e4070251008d2d7434cb64b7b989acb5f8715060753
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.326, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 905252/2020 (6279803), processo 01250.020883/2020-47 : 
 
a) Fiscal: Ulisses Campos Martins Rosa, Matrícula SIAPE nº 1822468; 
b) Fiscal Substituto: Fábio Francisco Costa dos Santos, Matrícula SIAPE nº 

1497757. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7044507&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=1b85011243cbe7b87441713dc4fa279cd7a8f6c6a3f768229dc4815ad20a89bd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6182629&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=15175b44a3eaf6976129a47e88100c3f0ca5587dbd5e810a171ecb4d2bd46744
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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 PORTARIA Nº 4.327, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I - Termo de Fomento 900908/2020 (6278031), processo 01250.020945/2020-

11 : 
a) - Gestor: Cristina Akemi Shimoda, Matrícula SIAPE nº 1684550; 
b) - Gestor Substituto: Everton Goursand de Freitas,  Matrícula SIAPE nº 

1800936. 
  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7042610&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=832650e01e27ba2ebd81ba3c82608f27885e1608bca071fb8fc6a6a055085338
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6184156&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=9b95dc5617f9d24c7f0963eb756137289ed14451bc8166861560591165e536f6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6184156&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=9b95dc5617f9d24c7f0963eb756137289ed14451bc8166861560591165e536f6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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 PORTARIA Nº 4.328, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 904390/2020 (6280592),  processo 01250.021202/2020-68 : 
 
a) Fiscal: Karina Dominguez Bressan Vidal, Matrícula SIAPE nº 1704516; 
b) Fiscal Substituto: Cristina Akemi Shimoda, Matrícula SIAPE nº 1684550. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7045358&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=289a997846b7438e2d537a5a435b6eb371bbd4d57619555257a0269655880a2a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6199312&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=e1db784a63c8585cfdbdf169e4982f02c07d3452afe8cf3278cfbc7fc88eb883
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.330, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I - Termo de Fomento 38/2016 (2182496), processo 01200.001436/2016-06: 
 
a) - Gestor: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) - Gestor Substituto: Elis Edna Pessoa,  Matrícula SIAPE nº 2008765. 
  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2565465&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=52a08ae5275db964899ba7592a1e131a1c2e89b22a05d87753a9c089f0dd1f71
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1709121&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=af95272e6abb46f23cd2b543a8032886730125a09d0794fb5ca2bbe4830004b8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.331, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I - Termo de Colaboração nº 878762/2018, Processo: 01250.030184/2018-91: 
 
a) Gestor: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Gestor Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3493771&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=1676dab322beb7f6f86db9f4ff778f20491b9259b9546c1cb4d45a72f706ac4d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.332, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 883193/2019 (5005913),  processo 01250.025606/2019-97: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
 
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5675294&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=7294b3894b8fd3f936dbd947461f9cb773faa5784f4bc4bf5a88b71e8c5a06c7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4818614&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=3e6997e13805fee9933c414e98e4f3628c7efa07d3b0099196134584416d0d81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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 PORTARIA Nº 4.333, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

  

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 0879843/2018 (3824610),  processo 01250.059710/2018-02: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4390567&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=9e0b37ede42444563aae6db3ba6aef35894baf18382170fd351c70bfdd42a9df
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3952764&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=bae4bf6455dbb806866338e39ad5edfdbb5b74ae5947f4e38ea5d5deef586b95
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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 PORTARIA Nº 4.334, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 0879766/2018 (3761035),  processo 01250.027696/2018-70: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4319388&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=85d0d0752bd62d50435d381663e9cf8307f03ef5d56ad8fa8dc842c673444db3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3448865&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=90de43637e46f353ef985d3865bb9492f503cbe54d79f651e7c168ae3a3c83e8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.336, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 870928/2018 (3760999),  processo 01250.022652/2018-53: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4319342&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=da423ef7d177fd7dcf66124190e7909094950f0672c9e05a699c044098763653
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3367250&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=7495d297cb8c13992f23078fe256bcc6b1c3194d09991c3792a1708aa4986c5f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.337, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 854424/2017 (2678869),  processo 01250.029870/2017-38: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3123404&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=f090abeded0a1f219242fa05f7b519a2424e8165cf4d4f723220887a67d96377
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2247709&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=bd720035a5a18accc9d6a8402d4717014d54fc4e43d5ef3de6aac90e6d157e6d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.338, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 852276/2017 (2673930),  processo 01250.030075/2017-92: 
 
a) Fiscal: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106; 
b) Fiscal Substituto:  Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3117919&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=57d53b36de246c7437af18d71362ed7100dea790f6e7e0c8f38c5a6bae4ab7ac
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2250192&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=d176549e73c818f200309807c4b52e4f927783f56f843c91fac06cfafe38cb73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.339, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 851959/2017 (2679377),  processo 01250.030027/2017-02: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3123981&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=f176de8d00e62d7cfd931749ef84218b646b376413df488f4b7c22615c96c29a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2249628&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=7670303fa41826bbbd5996f7bb26c513cfba8b4d2af6866bfc80fbe3e1d45614
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.340, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 834303/2016 (1270529),  processo 01200.001440/2016-66: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1526906&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=64f2b9e3d538adca0e24ea67c114e85383e36bd3bbb77fbcc7e298a218de20fe
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1526825&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=5c0239b073b700573a2df1afe629c1afaeaa4d5673083fb35e20072426d90d61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.342, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 21/2016 (1331072),  processo 01200.001435/2016-53: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1597221&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=3243591b7730f64ca1cb003841e5bfd17fa4e1a56a002d7d0a1efdba1dbaa708
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1597088&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=ce2b5ffb38ce68475dde9f865a5b63ed5c3b731abb2b1c3c580826b9a821390f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.343, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 12/2015 (1333886),  processo 01200.005168/2015-11: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1600463&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=58c4d659c4dc20e56142f4a877f0f09ea20ffdf080a4185f4fb8a979508d3f88
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1600113&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=80acc694e08d544dcc7a442999a304a2228fe9b322c8f5a71a3d4fd045896c31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.344, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 13/2015 (1365582),  processo 01200.003047/2015-26: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1636967&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=a32ebd4f767eff6868fef1deb154bdf3b7fadf5965c73af24b3f8e112d126c1f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1636935&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=0b42e61933f0888acf857391237386b94b9b29836b0502a88ec2066d760032ef
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.345, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 00023/2014 (1312902),  processo 01200.001002/2014-36: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1576177&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=1771b8a56cfddb3f3c75c4f2a07f65f0861780cb3511f7565e62a8b410774d75
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1576055&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=af919595ffe87a519ac34150509672204df13caddc7222f9ff92c1586f671a72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.346, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 01.0018.00/2014 (1514096),  processo 01200.002053/2014-

85: 
 
a) Fiscal:  Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 2004055; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1806933&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=08755103b2c286db2d2bb330e2036f6285cc5443aa8adaf6c44d3eb686160fc9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1516513&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=959a20f0123690370f58989c52afc9288f31a86dd6ecf2e07b9e55bfa35ebb1e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1516513&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=959a20f0123690370f58989c52afc9288f31a86dd6ecf2e07b9e55bfa35ebb1e
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.347, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 42/2014 (1286142),  processo 01200.001870/2014-16: 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1545152&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=c864b18211c2c8632f7b5df8dabd8b271a6df9ac71a3a03775f1f2b596aa50d7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1545132&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=26bf22ff853016059a60a37c660eeca1433273b8676ac94db048333887753b13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.348, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 127, de 29 de 
maio de 2008, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 01.0022.00/2010 (1427716),  processo 01200.001918/2010-

62: 
 
a) Fiscal: José Antônio Silvério, Matrícula SIAPE nº 162371; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto de Matos, Matrícula SIAPE nº 1311106. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1708095&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=d5244b8eeacf69cc3c84e152175e34383dd9d8847cc9d4905ff948a594bd9807
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1708086&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=6b1dfa3b891a62e6f3c4cfd778717758768ca9dfeb44e9b822b95c4c8fe67a5e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1708086&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=6b1dfa3b891a62e6f3c4cfd778717758768ca9dfeb44e9b822b95c4c8fe67a5e
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.349, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 795108/2013 (3350109),  processo 53000.071070/2013-31: 
 
a) Fiscal: Leonardo Sousa de Freitas, Matrícula SIAPE nº 19602421; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto Vieira Filho, Matrícula SIAPE nº 

1207103. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3866081&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=87054fffb2cc05509b0867dbdef79fbd54a3fc1b7864e1dc83e1e3ec1859d2e2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47112&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=75824ad490757ea5288ffbe2fa64e2fcd0effc8c7b417fc66eedb2c4a9eff902
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.350, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 507, de 24 de 
novembro de 2011, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 12/2012 (0033382),  processo 53000.058763/2012-58: 
 
a) Fiscal: Leonardo Sousa de Freitas, Matrícula SIAPE nº 19602421; 
b) Fiscal Substituto: Carlos Alberto Vieira Filho, Matrícula SIAPE nº 

1207103. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47071&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=611972cb9ed72a05dd6457aff7a48ccc4b14a9e28901dd74bb18bba98c72acd8
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47070&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=bcc30ea8863a257fdc46a61e39a704df39f9f13e178630fbd2c3b8408115e830
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E  INOVAÇÕES    Boletim de Serviço nº 4 -  –  Brasília 12 de fevereiro de 2021 

 
74                                                                              bs@mctic.gov.br 

  
 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 4.351, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 18/2020 (5650747) processo 01250.025886/2020-77 
 
a) Fiscal: Rubens Souza, Matrícula SIAPE nº 2008539; 
b) Fiscal Substituto: Leonardo Neves, Matrícula SIAPE nº 2004694. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6363716&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=82cbe758e380e748443992a0da098dd04d8deec39e3c6aca2801d9f05c07ef50
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6310872&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=7b32f82e43d7d38a15b8d8c612a4f5c7bbcfbdf15333fb80f120b391ab4ce1ca
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.359, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I  - Termo de Fomento 

nº 902334/2020 (6280574), processo 01250.022119/2020-14 : 
 
a) - Gestor:  Dante Luiz Da Ros Hollanda, Matrícula SIAPE nº 2007144; 
 b) - Gestor Substituto: Jairo José Coura, Matrícula SIAPE nº 2667294. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7045340&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=130df41a4b081fa4035dc6f91b26422fcfe92bec5882d4189dc98a7d9ac8b952
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6227368&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=199739940bfe2cd243e1039761af9e1b40dfad6778db8c5e87ac9c75accc75ff
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.360, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I - Termo de Fomento 

nº 902283/2020 (6277276) , processo  01250.012888/2020-04 : 
 
a) - Gestor: Elzivir Azevedo Guerra, Matrícula SIAPE nº 1361990; 
 b) - Gestor Substituto: Cristina Ferreira Correia da Silva, Matrícula SIAPE nº 

1834248. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7041784&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=994d81a0384b4ae1c62d58013b8ae9710bbfa219e763b04e9076343d98290566
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5981134&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=332450386dbe59f486fb11f71bf102a3784e6162d478ba437239c5b740eb12f1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.366, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

  

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020, conforme o disposto na Portaria MCTI nº 260 de 14 de março de 
2014; Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007  e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
 como fiscais do convênio relacionado nesta Portaria: 

  
I - Convênio nº 30/2018 (3398180), processo 01250.040531/2018-93 : 
 
a) Fiscal: Públio Vieira Valadares Ribeiro, Matrícula SIAPE nº 2356248; 
b) Fiscal Substituto: Tatyana Aranda Andrade Veloso, Matrícula SIAPE nº 

2004055. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 
  
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3919049&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=5b55341b763ccaffce35400394102713b41688d8b208b2acb0d5eff2790882e9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3669390&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=761f5242998613f407ad9ed256e3d52016def69f97e619465b428ce0842795af
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.376, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento relacionado nesta Portaria: 

  
I - Termo de Colaboração nº 839851/2016 - Processo: 01200.001153/2016-56: 
 
a) Gestor: Carlos Alberto Vieira Filho, Matrícula SIAPE nº 1207103; 
b) Gestor Substituto: Leonardo Sousa de Freitas, SIAPE nº 19602421. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1535947&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=7d99d09a6fa806f3da3c78c87e6650549cc0dbe882e35b7df1761cef71e2c1f0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.402, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscal titular e fiscal substituto do Termo de Execução Descentralizada 
relacionado nesta Portaria: 

  
I - Termo de Execução Descentralizada nº 22/2020 (5847106), processo 

 01250.026584/2020-16; 
 
a) Fiscal: Rafael Silva Menezes, Matrícula SIAPE nº 2610166; 
b) Fiscal Substituto: Gustavo de Lima Ramos, Matrícula SIAPE nº 1702355. 
  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
  

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6575302&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=d16b384da192de39e9767f2238d5b22c69b97676e909612b80d94b5d4553d45c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6323241&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=0eca76707645409e55d6ba10fb029ddc5bdc03e28167b8856f7304fdc11aefe0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.430, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscal titular e fiscal substituto do Termo de Execução Descentralizada 
relacionado nesta Portaria: 

  
  
I - Termo de Execução Descentralizada nº 19/2020 (6071395), processo 

(01250.025781/2020-18): 
 
a) Fiscal: Guilherme de Paula Correa, Matrícula SIAPE nº 1330899; 
b) Fiscal Substituto: Cesar Augusto Rodrigues do Carmo, Matrícula SIAPE nº 

006655297. 
   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6823522&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=701e8ad2e543b1d113ce554d1a31c1568e8bcb5800ee00cd7e6f22bdc01541c5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6309266&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=44cb247c2269516b8a6685fcfddfa585c407953193770c65b2fdfe3b70830872
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.431, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscal titular e fiscal substituto do Termo de Execução Descentralizada 
relacionado nesta Portaria: 

  
  
I - Termo de Execução Descentralizada nº 26/2020 

(6167886) processo 01245.000602/2020-17: 
 
a) Fiscal: Ulisses Campos Martins Rosa, Matrícula SIAPE nº 11822468; 
b) Fiscal Substituto: Fábio Francisco Costa dos Santos, Matrícula SIAPE nº 

1497757. 
   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6924978&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=441ad2452a307e80c92157af6ce14028b0a98f473354300ff85292f6cd7a6527
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6359025&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=e609910eb307b362038c743f23800ca17b4378b8e9ad04191031072981003de0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.432, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscal titular e fiscal substituto do Termo de Execução Descentralizada 
relacionado nesta Portaria: 

  
  
I - Termo de Execução Descentralizada nº 30/2020 

(6213416),  processo 01245.012335/2020-12: 
 
a) Fiscal: Guilherme de Paula Correa, Matrícula SIAPE nº 1330899; 
b) Fiscal Substituto: Celso de Braga, Matrícula SIAPE nº 6130141. 
  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6971792&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=10985dc5da4a20fac20ed4e79887ef7d6fe11cca81e7e5bec4bb96f717c313fa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6875083&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=7027998d34cb037561a8fb6434bceeffda8f62bad7247019e6dbd19a1f7ca70f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.433, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscal titular e fiscal substituto do Termo de Execução Descentralizada 
relacionado nesta Portaria: 

  
  
I - Termo de Execução Descentralizada nº 29/2020 (6212856), 

processo 01245.012309/2020-94: 
 
a) Fiscal: Guilherme de Paula Correa, Matrícula SIAPE nº1330899; 
b) Fiscal Substituto: Saulo Guerreiro Lacerda, Matrícula SIAPE nº1823127. 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6971184&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=f5b8459e67529dc041ff5c2e5b9b3ce218d84370ee4b4a19c5dc0d492d977423
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6874083&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=c4410d9b12095563fd9464b65e81b97189a57fdfc8fbb22f6c0fa759974217fc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.434, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscal titular e fiscal substituto do Termo de Execução Descentralizada 
relacionado nesta Portaria: 

  
  
I - Termo de Execução Descentralizada nº 28/2020 

(6167466),  processo 01245.012336/2020-67: 
 
a) Fiscal: Karina Domingues Bressan Vidal, Matrícula SIAPE nº 1704516; 
b) Fiscal Substituto: Cristina Akemi Shimoda, Matrícula SIAPE nº 1684556. 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6924504&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=e12c15a1e393e5bf6394cc1abd11265e95a3dd3df2b7424d605bda2d59179c40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6875112&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=ec1330f53096222abf976b484bc4475535fa137048f6c2a2281e8de1087e07d1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.435, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscal titular e fiscal substituto do Termo de Execução Descentralizada 
relacionado nesta Portaria: 

  
  
I - Termo de Execução Descentralizada nº 23/2020 

(6111920), processo 01201.000278/2020-35: 
 
a) Fiscal: Rafael Silva Menezes, Matrícula SIAPE nº 2610166; 
b) Fiscal Substituto: Elzivir Azevedo Guerra, Matrícula SIAPE nº 1361990. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
  

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6867499&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=5baebfd158bfcf067d08144d9f94d90c5ac691f82f9ac2a04c08422af2946a8f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6106512&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=9cffd42361e9629f3140baddac604190dbded93a23b4d3ebabf24df617dc96d3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.437, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscal titular e fiscal substituto do Termo de Execução Descentralizada 
relacionado nesta Portaria: 

  
  
I - Termo de Execução Descentralizada nº 22/2020 (6105210), 

processo 01245.007502/2020-11: 
 
a) Fiscal: Felipe Silva Bellucci, Matrícula SIAPE nº 2002301; 
b) Fiscal Substituto: Sandra Pacheco Renz, Matrícula SIAPE nº 2009877. 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

  
JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 

Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 
  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6860209&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=62be4bacca06c7345540b6d1d629aa24946ea716cfbb0b6d56b28b37e23a4aff
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6658616&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=dced6c4e94b0c44c8c2424444cc1a7a198e121a3372a27bf7673925eb1026647
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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PORTARIA Nº 4.444, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  

 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, 
de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 11 
de setembro de 2020 e conforme o disposto no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 
resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Empreendedorismo e Inovação deste Ministério para, em observância da legislação vigente, 
atuarem como fiscal titular e fiscal substituto do Termo de Execução Descentralizada 
relacionado nesta Portaria: 

  
  
I - Termo de Execução Descentralizada nº 31/2020 

(6219636),  processo 01245.001740/2020-13: 
 
a) Fiscal: Rubens Caetano Barbosa de Souza, Matrícula SIAPE nº 12008539; 
b) Fiscal Substituto: Leonardo Camargo Neves, Matrícula SIAPE nº 

12004694. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 
  

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação, Substituto 

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gustavo Sampaio Gontijo, Secretário de 
Empreendedorismo e Inovação substituto, em 10/02/2021, às 18:12 (horário oficial de Brasília), 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6978548&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=eee08e9e22d7034b77a25e58daf3156602e21821824a1696a2e793b1794f125d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6425098&id_procedimento_atual=4291623&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001055&infra_hash=89f92c6f1589a4cd5bebca137269cc70a0aceea26c7ea95d98bab4c2521096f1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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ATOS DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS 

 
 

 
PORTARIA Nº 03, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 
 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÔES, no uso das atribuições que 

lhe confere a Portaria nº 407, publicada no D.O.U. de 30/06/2006, seção 2, pág. 10, c/c o 

Artigo nº 40, da Portaria nº 3.424, de 10/09/2020, publicada no D.O.U. de 11/09/2020, Edição 

Extra, Seção I, pág. 1, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, resolve: 

 

 

Art. 1° - Designar ALEXANDRE SILVA DA COSTA, CPF nº 831.091.027-49, 

matrícula SIAPE nº 1526380, Chefe do Serviço de Logística, Infraestrutura e Contratos - 

SELIC, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato abaixo relacionado, e nos 

impedimentos legais sua substituta, MARIA DE FÁTIMA MACHADO, CPF 631.215.227-

87, matrícula SIAPE nº 0672753, Analista em Ciência e Tecnologia. 

 

 

 Contrato n° 009/2020 – TELEMAR NORTE LESTE S/A. 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 
 

 
 

RONALD CINTRA SHELLARD 
Diretor 
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PORTARIA Nº 04, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 

 
 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÔES, no uso das atribuições que 

lhe confere a Portaria nº 407, publicada no D.O.U. de 30/06/2006, seção 2, pág. 10, c/c o 

Artigo nº 40, da Portaria nº 3.424, de 10/09/2020, publicada no D.O.U. de 11/09/2020, Edição 

Extra, Seção I, pág. 1, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, resolve: 

 

 

Art. 1° - Designar ALEXANDRE SILVA DA COSTA, CPF nº 831.091.027-49, 

matrícula SIAPE nº 1526380, Chefe do Serviço de Logística, Infraestrutura e Contratos - 

SELIC, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato abaixo relacionado, e nos 

impedimentos legais sua substituta, MARIA DE FÁTIMA MACHADO, CPF 631.215.227-

87, matrícula SIAPE nº 0672753, Analista em Ciência e Tecnologia. 

 

 

 Contrato n° 004/2016 EPODONTO COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA-ME. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 
 

 
 
 

RONALD CINTRA SHELLARD 
Diretor 

 
 
 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E  INOVAÇÕES    Boletim de Serviço nº 4 -  –  Brasília 12 de fevereiro de 2021 

 
90                                                                              bs@mctic.gov.br 

  
 
 
 
 

 

 
ATOS DO CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA 

AVANÇADA 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA No 09, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 
 
 

O Superintendente Administrativo Financeiro da CEITEC S.A., no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Ato n° 45 de 23 de Outubro de 2019, publicado no DOU 
n° 207 do dia 24 de Outubro de 2019, pág. 06, seção 02 resolve: 

 
Art. 1° Designar servidores para atuarem como Gestor, Fiscal Técnico e seu 

substituto para o Contrato n° 036/2020, mantido com a empresa FEDEX – FEDERAL 
EXPRESS. 

 
Art. 2º Nomear o servidor OTMAR LUNKES JUNIOR, nº xxx.677.200-xx, 

Mat. SIAPE nº 1891894, Analista Administrativo Operacional, para ser Gestor. 
 
Art. 3º Nomear a servidora KATIA GERMANO MONTEIRO, CPF nº 

xxx.426.700-xx, Mat. SIAPE nº 2892426, cargo Analista Administrativo Operacional, para 
ser Fiscal Técnico. 

 
Art. 4º A servidora ora mencionada, em suas ausências e eventuais 

impedimentos, será substituída pelo servidor ERIC FABRIS, CPF n° xxx.613.790-xx, Mat. 
SIAPE n° 357864, Superintendente de PPD. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

 
 
 
 
 

 
FREDERICO ANTÔNIO TURRA 

Superintendente Administrativo Financeiro 
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PORTARIA No 10, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 
 
 

O Superintendente Administrativo Financeiro da CEITEC S.A., no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelo Ato n° 45 de 23 de Outubro de 2019, publicado no DOU 
n° 207 do dia 24 de Outubro de 2019, pág. 06, seção 02 resolve: 

 
Art. 1° Designar servidores para atuarem como Gestor, Fiscal Técnico e seu 

substituto para o Contrato n° 021/2019, mantido com a empresa LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA. 

 
Art. 2º Nomear o servidor OTMAR LUNKES JUNIOR, nº xxx.677.200-xx, 

Mat. SIAPE nº 1891894, Analista Administrativo Operacional, para ser Gestor. 
 
Art. 5º Nomear o servidor GILBERTO GREGORIO DE SOUZA E SOUZA, 

CPF nº xxx.523.900-xx, Mat. SIAPE nº 274858, Gerente de Setor, para ser Fiscal Técnico 
responsável pelo Prédio Administrativo e a servidora TATIANA COSTA DE OLIVEIRA, 
CPF nº xxx.565.700-xx, Mat. SIAPE n° 1999999, Especialista Em Tecnologia Eletrônica 
Avançada para ser Fiscal Técnico responsável pelo Prédio Fábrica. 

 
Art. 6º Os servidores ora mencionados, em suas ausências e eventuais 

impedimentos, serão substituídos respectivamente pelos servidores LUIS FERNANDO 
SILVA DE CASTRO, CPF nº xxx.792.470-xx, Mat. SIAPE n° 981368, Analista 
Administrativo Operacional e EDSON REFATTI, CPF nº xxx.610.430-xx, Mat. SIAPE n° 
2915505, Especialista em Tecnologia Eletrônica Avançada. 

 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 
 
 

 
FREDERICO ANTÔNIO TURRA 

Superintendente Administrativo Financeiro 
 
 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E  INOVAÇÕES    Boletim de Serviço nº 4 -  –  Brasília 12 de fevereiro de 2021 

 
92                                                                              bs@mctic.gov.br 

  
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 11, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 

 
O Presidente do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica –CEITEC S.A., no 

uso das competências que lhe foram atribuídas pelo artigo 45 do Estatuto Social desta 

Companhia, e conforme as normativas estabelecidas no Regulamento de Apuração 

Disciplinar aprovado pelo Conselho de Administração da CEITEC S.A., em maio de 2019, 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Designar os empregados Elisa Brod Oliveira da Rosa, Daniel Piccinini 

Maurer e Guilherme Petry Breier para constituição de Comissão de Apuração Disciplinar, 

para apuração dos fatos identificados nos autos do Processo nº 01213.007293/2020-75. 

 

 

Art. 2º. O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 30 dias a contar da 

publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado, se necessário. 

 
 
 
 
 
 

 
PAULO DE TARSO MENDES LUNA 

Presidente da CEITEC S.A. 
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ATOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 61, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 

  
Designação para gestão e 
fiscalização do contrato de 
fornecimento de Água Mineral 

 

 

 

A Diretora do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO – INSA, Unidade 

de Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES  – 

MCTI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 736 de 21 de 

fevereiro de 2020, do MCTIC, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, e demais 

legislações correlatas, resolve:  

  

Art.1º. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 

Contrato nº 1/2021, Processo Administrativo nº: 01201.000655/2020-36, celebrado entre o 

Instituto Nacional do Semiárido- INSA e  empresa  Lopes Comercio de Produtos 

Alimentícios LTDA, cujo objeto é a aquisição de água mineral em garrafão de 20 (vinte) 

litros, vasilhames plásticos, o prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de 

dezembro de 2021, iniciando-se a partir da data de assinatura deste instrumento. A Comissão 

é composta por servidores e empregados lotados no INSA. 
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GESTOR DO CONTRATO: 

 

Titular: Renato Avelino da Cunha - Matricula SIAPE: 3162562; 

Substituto: Luiz Antônio Flor da Silva - Matrícula SIAPE:3160446. 

 

FISCAL TÉCNICO/ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 

Titular: Edna Alves da Silva- Matrícula SIAPE: 3163077;  

Substituto: Roberto Cavalcanti - Matricula SIAPE:1326556. 

  

Art. 2º O Gestor e o Fiscal do Contrato deverão observar fielmente suas 

atribuições elencadas na Portaria nº 3.629, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº13, de 16 de julho de 2018, a qual faz parte do referido processo administrativo SEI 

(4020805), inclusive acompanhar o processo no SEI e se reunirem periodicamente para ateste 

das notas e demais decisões que se fizerem necessárias; assim como, acompanhar as diretrizes 

da Portaria 52/2020/SEI-INSA, constantes no Processo SEI ( 01201.000001/2020-11), no que 

couber . 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura e deverá ser 

publicada no Boletim de Serviços do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações. 

  

 

MONICA TEJO CAVALCANTI 
Diretora do INSA 

  
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Tejo Cavalcanti, Diretor do Instituto Nacional 
do Semiárido, em 11/02/2021, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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 PORTARIA Nº 62, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 

  
Designação da Autoridade de 
Monitoramento da LAI 

  

A Diretora do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO – INSA, Unidade 
de Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES  – 
MCTI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 736 de 21 de 
fevereiro de 2020, do MCTIC, resolve: 

Art. 1º  Designar a servidora INESCA CRISTINA MALAQUIAS PEREIRA, 
matrícula SIAPE nº 1824112, Auxiliar em C&T, como Autoridade de Monitoramento da 
LAI-Lei de Acesso a Informação 12527/2011. 

Art. 2º  Fica revogada a Portaria INSA de n° 022/2017, publicada no Boletim de 
Serviço/MCTIC n°15, de 15 de agosto de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser 
publicada no Boletim de Serviço do Ministério da Ciência, Tecnologia e  Inovações. 

  

 

MÔNICA TEJO CAVALCANTI 
Diretora do INSA 

  

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Tejo Cavalcanti, Diretor do Instituto Nacional 
do Semiárido, em 11/02/2021, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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